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TERMO AUTORIZATIVO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
5/2025

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO
DO VALOR)
FUNDAMENTO:  ART.  Nº.  75,  INCISO  II  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.
PROCESSO Nº 12/2025
TERMO DE DISPENSA Nº 5/2025
 
Eu, Jussier Carlos de Souza, Presidente da Câmara de Vereadores
do município de Pedro Avelino-RN, no uso de minhas atribuições,
AUTORIZO a Contratação Direta por dispensa, em conformidade
com o Inciso VIII  do artigo 72, da Lei Federal  n° 14.133/2021,
consolidada com as  suas  alterações,  com base  no  resultado do
Agente de Contratação, tudo de acordo com o Processo nº 12/2025,
Termo de Dispensa de Licitação n° 5/2025, com fundamento no Art.
75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, para Contratação de
empresa para fornecimento continuo e parcelado de material de
consumo (gêneros alimentícios,  material  de higiene e limpeza e
material  de  expediente),  para  atender  as  demandas  da  Câmara
municipal  de  Pedro  Avelino,  durante  o  exercício  de  2025,  e
HOMOLOGO o resultado ao proponente pessoa Jurídica abaixo:
 
(vencedor)  EMPRESA Mercadinho  e  Panificadora  SUPER FELIX
LTDA-EPP,  com  sede  a  Rua  Professor  Joao  Batista,  226,  CEP
59598-000,  c idade  Guamaré  –  RN,  inscr i ta  no  CNPJ
48949403000108,  representada  pelo  Sr.  Leandro  Maciel  Felix,
apresentou proposta com valor global de R$ 41.211,65 (Quarenta e
um mil, duzentos e onze reais e sessenta e cinco centavos).
 
Fundamentação: Dispensa de licitação em razão do valor, Inciso II,
do  Art.  75  da  Lei  14.133/2021,  justificativa  do  menor  preço  e
comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de
habilitação e qualificação mínima necessária, conforme preceitua o
art. 72, Incisos V, VI e VII da NLL.
 
Registre-se.
Publique-se.
 
Pedro Avelino-RN, 20 de fevereiro de 2025.
 
 
JUSSIER CARLOS DE SOUZA
- Presidente da Câmara Municipal de Pedro Avelino -
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